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ATA No 15 DA SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL  

Ao(s) nove de maio de dois mil, vinte e dois, nesta cidade de Manaus, reuniu-se às oito horas, 
em sessão ordinária, na sala de sessões, a egrégia Terceira Câmara Cível, com a presença 
dos(as) Excelentíssimos(as) Senhores(as): Desembargador Airton Luís Corrêa Gentil - 
Presidente, Desembargador João de Jesus Abdala Simões, Desembargador Flávio Humberto 
Pascarelli Lopes, Desembargador Lafayette Carneiro Vieira Júnior, Desembargador Abraham 
Peixoto Campos Filho, Desembargadora Mirza Telma de Oliveira Cunha e do Dr. Karla 
Fregapani Leite, Representante do Ministério Público. Ao iniciar-se a sessão, posta em 
discussão e não impugnada, foi aprovada a ata anterior. JULGAMENTOS 1) Agravo de 
Instrumento nº: 4005792-44.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/7ª Vara 
Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Maria Aparecida Trusman de Mendonça, 
Agravada: Maria das Graças Nunes Monteiro. Relator o Exmo. Sr. Desembargador AIRTON 
LUÍS CORRÊA GENTIL. Decisão: ACÓRDÃO.Vistos, relatados e discutidos estes autos de 
Agravo de Instrumento nº 4005792-44.2021.8.04.0000, em que são partes as acima indicadas, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Egrégia Terceira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em 
não conhecer o recurso de agravo de instrumento, nos termos do voto do desembargador relator.  
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Lafayette Carneiro Vieira Júnior e  
Abraham Peixoto Campos Filho. 2) Agravo de Instrumento nº: 4004602-46.2021.8.04.0000 de 
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/20ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: 
Felipe Jorge Rosas da Silva, Agravado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Relator o 
Exmo. Sr. Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL. Decisão: ACÓRDÃO.Vistos, 
relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 4004602-46.2021.8.04.0000, em 
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
que compõem a Egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
por unanimidade de votos, em conhecer e desprover o recurso de Agravo de Instrumento, nos 
termos do voto do desembargador relator.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). 
Srs(as).   Lafayette Carneiro Vieira Júnior e  Abraham Peixoto Campos Filho. 3) Apelação 
Cível nº: 0662103-42.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara da 
Fazenda Pública. Apelante: Estado do Amazonas, Apelada: Raimunda Oliveira Silva, MPAM: 
Ministério Público do Estado do Amazonas, ProcuradorMP: Pedro Bezerra Filho. Relator o 
Exmo. Sr. Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL. Decisão: ACÓRDÃO.Vistos, 
relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0662103-42.2019.8.04.0001, em que são 
partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que 
compõem a Egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por 
unanimidade de votos e em consonância com o parecer ministerial, em conhecer e desprover o 
recurso de Apelação, nos termos do voto do desembargador relator.  Participaram do julgamento 
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Abraham Peixoto Campos Filho e  Lafayette Carneiro Vieira Júnior. 
4) Apelação Cível nº: 0236249-14.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/5ª 
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Construtora Guarany Ltda., Apelado: PAD 
Indústria e Comércio de Artefatos de Concreto Ltda. ME. Relator o Exmo. Sr. Desembargador 
AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL. Decisão: ACÓRDÃO.Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Cível nº 0236249-14.2019.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Egrégia Terceira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em 
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conhecer e desprover o recurso de Apelação, nos termos do voto do desembargador relator.  
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Lafayette Carneiro Vieira Júnior e  
Abraham Peixoto Campos Filho. 5) Apelação Cível nº: 0206521-06.2011.8.04.0001 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/10ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Fernando 
Luis Simões da Silva, Apelado: Banco Itaú S/A. Relator o Exmo. Sr. Desembargador 
ABRAHAM PEIXOTO CAMPOS FILHO. Decisão: ACÓRDÃOVistos, discutidos e relatados 
estes autos de Apelação Cível n.º 0206521-06.2011.8.04.0001, ACORDAM os 
Desembargadores que integram a Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Relator, que passa a integrar o julgado. Proferiu sustentação oral, Dr. 
Fernando Luís Simões da Silva, Advogado em causa própria.  Participaram do julgamento 
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Airton Luís Corrêa Gentil e  Lafayette Carneiro Vieira Júnior. 6) 
Apelação Cível nº: 0659361-73.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª 
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Telefônica Brasil S/A, Apelada: Camila 
Ferreira dos Santos. Relator o Exmo. Sr. Desembargador ABRAHAM PEIXOTO CAMPOS 
FILHO. Decisão: ACÓRDÃOVistos, discutidos e relatados estes autos de Apelação Cível n.º 
0659361-73.2021.8.04.0001, ACORDAM os Desembargadores que integram a Terceira Câmara 
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e 
dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, que passa a integrar o julgado. 
Presente, para sustentação oral, Dra. Alessandra Virgínia Lopes Braga, Advogada da Apelante.  
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Airton Luís Corrêa Gentil e  Lafayette 
Carneiro Vieira Júnior. 7) Apelação Cível nº: 0626462-56.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/5ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco Bradesco 
S/A, Apelado: Daniel Pinto Coelho. Relator o Exmo. Sr. Desembargador AIRTON LUÍS 
CORRÊA GENTIL. Decisão: ACÓRDÃO.Vistos, relatados e discutidos estes autos de 
Apelação Cível nº 0626462-56.2020.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Egrégia Terceira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em 
conhecer e prover parcialmente  o recurso de apelação, nos termos do voto do desembargador 
relator.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Lafayette Carneiro Vieira 
Júnior e  Abraham Peixoto Campos Filho. 8) Apelação Cível nº: 0620617-82.2016.8.04.0001 de 
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: 
Dan-tech da Amazonia Industria e Comercio Ltda, Apelado: Matos Alho Factoring Fomento 
Mercantil Ltda. Relator o Exmo. Sr. Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL. 
Decisão: ACÓRDÃO.Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível  0620617-
82.2016.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores que compõem a Egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer parcialmente e nesta parte 
desprover do recurso de Apelação, nos termos do voto condutor da decisão. Presente, Dr. Eli 
Marques Cavalcante Júnior, Advogado do Apelado. Indeferido, de forma oral, o pedido de fls. 
922/923.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Lafayette Carneiro Vieira 
Júnior e  Abraham Peixoto Campos Filho. 9) Agravo de Instrumento nº: 4006000-
28.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/20ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho. Agravante: Condomínio do Edificio Tropical  Executive & Residence Hotel, 
Agravado: Faculdade Metropolitana de Manaus ( Fametro). Relator o Exmo. Sr. 
Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL. Decisão: ACÓRDÃO.Vistos, relatados e 
discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 4006000-28.2021.8.04.0000, em que são 
partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que 
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compõem a Egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por 
unanimidade de votos, em conhecer e desprover o Agravo de Instrumento, nos termos do voto 
do desembargador relator. Presente, para sustentação oral, Dr. Rennalt Lessa de Freitas, 
Advogado da Agravada.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Lafayette 
Carneiro Vieira Júnior e  Abraham Peixoto Campos Filho. 10) Apelação / Remessa Necessária 
nº: 0639958-26.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara da Fazenda 
Pública. Apelante: Águas de Manaus S/A, Apelante: Município de Manaus, Apelado: Célio 
Batista de Souza. Relator o Exmo. Sr. Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL. 
Decisão: ACÓRDÃO.Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação / Remessa 
Necessária nº 0639958-26.2018.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM 
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Egrégia Terceira Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer da 
remessa necessária e do recurso de apelação, mantendo-se a sentença na sua integralidade, nos 
termos do voto do desembargador relator. Proferiram sustentação oral, Dr. Lucas Melo de 
Figueiredo, Advogado da Apelante e Dra. Viviane Teixeira de Oliveira, Advogada do Apelado, 
respectivamente.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Lafayette Carneiro 
Vieira Júnior e  Abraham Peixoto Campos Filho. 11) Embargos de Declaração Cível nº: 
0007151-97.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara da Fazenda 
Pública. Embargante: Djalma Mariano de Sena, Embargado: Estado do Amazonas. Relator o 
Exmo. Sr. Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL. Decisão: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos de Embargos de Declaração Cível nº 0007151-97.2021.8.04.0000, em que 
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que 
compõem a Egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por 
unanimidade de votos, em conhecer e prover os Embargos de Declaração, nos termos do voto 
do desembargador relator.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Lafayette 
Carneiro Vieira Júnior e  Abraham Peixoto Campos Filho. 12) Embargos de Declaração Cível 
nº: 0002045-57.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho. Embargante: Cooperativa de Livre Admissão Sicoob Manaus, 
Embargada: Rebeca Reinehr de Souza. Relator o Exmo. Sr. Desembargador AIRTON LUÍS 
CORRÊA GENTIL. Decisão: ACÓRDÃO.Vistos, relatados e discutidos estes autos de 
Embargos de Declaração  0002045-57.2021.8.04.0000, em que são partes as acima indicadas, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Egrégia Terceira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em 
conhecer e prover do recurso, sanando-se a omissão, sem atribuição de efeitos infringentes, nos 
termos do voto condutor da decisão. Participou da videoconferência a Exma. Sra. Dra. Maria 
José da Silva Nazaré, Representante Ministerial.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). 
Srs(as).   Lafayette Carneiro Vieira Júnior e  Abraham Peixoto Campos Filho. 13) Embargos de 
Declaração Cível nº: 0000985-15.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/17ª 
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Embargante: José Eduardo Mendes, Embargada: Maria 
Mirtes Bezerra Alves. Relator o Exmo. Sr. Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração Cível nº 
0000985-15.2022.8.04.0000, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Egrégia Terceira Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e 
desprover os Embargos de Declaração, nos termos do voto do desembargador relator.  
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Lafayette Carneiro Vieira Júnior e  
Abraham Peixoto Campos Filho. 14) Embargos de Declaração Cível nº: 0001451-
09.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/7ª Vara Cível e de Acidentes de 
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Trabalho. Embargante: Maria do Socorro Samias Nunes, Embargado: Instituto Nacional do 
Seguro Social - Inss. Relator o Exmo. Sr. Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração Cível nº 
0001451-09.2022.8.04.0000, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Egrégia Terceira Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e prover 
os Embargos de Declaração, nos termos do voto do desembargador relator.  Participaram do 
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Lafayette Carneiro Vieira Júnior e  Abraham Peixoto 
Campos Filho. 15) Embargos de Declaração Cível nº: 0001468-45.2022.8.04.0000 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/5ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Embargante: Parque 10 
Empreendimento Imobiliário Spe S/A, Embargada: Roberta Rodrigues Gadelha, Embargado: 
Rodrigo Rodrigues Gadelha. Relator o Exmo. Sr. Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA 
GENTIL. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração Cível 
nº 0001468-45.2022.8.04.0000, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Egrégia Terceira Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,  por unanimidade de votos, em não conhecer os 
Embargos de Declaração, nos termos do voto do desembargador relator.  Participaram do 
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Lafayette Carneiro Vieira Júnior e  Abraham Peixoto 
Campos Filho. 16) Embargos de Declaração Cível nº: 0001871-14.2022.8.04.0000 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/13ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Embargante: D. T., 
Embargado: E. V. R. F., Embargada: M. F. C. V.. Relator o Exmo. Sr. Desembargador 
AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de 
Embargos de Declaração Cível nº 0001871-14.2022.8.04.0000, em que são partes as acima 
indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Egrégia 
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de 
votos, em conhecer e desprover os Embargos de Declaração, nos termos do voto do 
desembargador relator.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Lafayette 
Carneiro Vieira Júnior e  Abraham Peixoto Campos Filho. VISTA 17) Embargos de Declaração 
Cível nº: 0001430-33.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e 
de Acidentes de Trabalho. Embargante: Genrent do Brasil Ltda, Embargado: Amazonas 
Distribuidora de Energia S/A. Relator o Exmo. Sr. Desembargador LAFAYETTE CARNEIRO 
VIEIRA JÚNIOR. Motivo: Vista Regimental, Des. Airton Luís Corrêa Gentil. Para o dia 23 do 
corrente mês, tendo em vista as férias regulamentares do Relator até o dia 19.05.2022. 
Participou da videoconferência a Exma. Sra. Dra. Maria José da Silva Nazaré, Representante 
Ministerial.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Flávio Humberto 
Pascarelli Lopes,  Abraham Peixoto Campos Filho e  Airton Luís Corrêa Gentil. 18) Apelação 
Cível nº: 0644509-49.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível 
e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Pavão Indústria e Comércio Ltda., Apelado: Meireles & 
Munin Ltda.. Relator o Exmo. Sr. Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL. Motivo: 
Ausência justificada do Des. Flávio Pascarelli, membro vistor. Para o dia 23, em virtude das 
férias regulamentares do Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior, até o dia 19 do corrente, 
membro vinculado em virtude de sustentação oral.  Participou da videoconferência a Exma. Sra. 
Dra. Maria José da Silva Nazaré, Representante Ministerial.  Participaram do julgamento os(as) 
Exmos(as). Srs(as).   Flávio Humberto Pascarelli Lopes,  Lafayette Carneiro Vieira Júnior e  
Abraham Peixoto Campos Filho. RETIRADOS DE PAUTA Pelo Exmo. Sr. Desembargador 
AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL: Agravo de Instrumento nº: 4006999-78.2021.8.04.0000 de 
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/20ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação 
Cível nº: 0625730-51.2015.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara da 
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Fazenda Pública. ADIADOS Pelo Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO HUMBERTO 
PASCARELLI LOPES: Agravo de Instrumento nº: 4005681-60.2021.8.04.0000 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/15ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 
0625611-51.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho, Agravo de Instrumento nº: 4006300-87.2021.8.04.0000 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara de Família. Pelo Exmo. Sr. Desembargador AIRTON 
LUÍS CORRÊA GENTIL: Agravo de Instrumento nº: 4000845-44.2021.8.04.0000 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 
0654300-08.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/14ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0637212-54.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0656569-
20.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho, Apelação Cível nº: 0000043-70.2016.8.04.4501 de Fórum de Ipixuna/Vara Única de 
Ipixuna, Agravo de Instrumento nº: 4003833-38.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro 
Henoch Reis/16ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0703304-
58.2012.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho, Apelação Cível nº: 0746066-11.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch 
Reis/19ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Pelo Exmo. Sr. Desembargador ABRAHAM 
PEIXOTO CAMPOS FILHO: Agravo de Instrumento nº: 4002370-27.2022.8.04.0000 de 
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação 
Cível nº: 0613693-55.2016.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/10ª Vara Cível 
e de Acidentes de Trabalho. Pela Exma. Sra. Desembargadora MIRZA TELMA DE OLIVEIRA 
CUNHA: Embargos de Declaração Cível nº: 0004784-03.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Nada mais havendo a tratar, o 
Excelentíssimo Senhor Presidente, encerrou a sessão. E, para constar, eu, Secretária, lavrei a 
presente e assino.  

   
   

 
                                Assinado Digitalmente                                                                Assinado Digitalmente 

Tânia Mara Garcia Mafra Des. Airton Luís Corrêa Gentil   
Secretária Presidente   
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